
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  31/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 9  112/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 4 (QUATRO) 	DE 
SONDAGEM E SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO DE COMPACTAÇÃO DE 
SOLOS. DEVEM SER CONTEMPLADOS NOS ENSAIOS: CURVA DE DENSIDADE 
MÁXIMA, UMIDADE ÓTIMA, EXPANSÃO E ÍNDICE SUPORTE CALIFORNIA (C.B.R). 
OS LOCAIS A SE EXECUTAR OS FUROS SÃO EM SEGMENTO DA ESTRADA DE 
LIGAÇÃO À COMUNIDADE DE BARRA VERDE. 

DATA: 23.06.2022 
	

RATIFICAÇÃO: 23.06.2022 

SANTOS & CIA LABORATÓRIO DE SOLOS E 
MISTURAS LTDA 
CNPJ n2 20.000,417/0001-61 

VALOR TOTAL R$ 6.000100 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para a execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços 

de ensaios de Laboratório de Compactação de solos. Devem ser contemplados nos ensaios: 

Curva de densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte California (C,B,R). Os 

locais a se executar os furos são em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra 

Verde. A estrada possui 1.840m de extensão. 

Justificativa: 

A contratação de empresa especializada em perfuração e análise de solo é necessária 

para o correto dimensionamento de projeto de asfaltos desenvolvido pela Divisão de Estudos e 

Projetos deste Município, e também exigência do órgão financiador - Secretaria de 

lnfraestrutura e Logística do Paraná (SEIL). 

Do valor: 
O valor ajustado para a execução do serviço é de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

BARRETO:9673 11 0999 
ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2022 06.20 13:31:42 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para a execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços de 

ensaios de Laboratório de Compactação de solos. Devem ser contemplados nos ensaios: Curva 

de densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R). Os locais a 

se executar os furos são em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra Verde. A 

estrada possui 1.840m de extensão. 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 9  33712022 - (ANEXO 01) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi a empresa SANTOS & CIA LABORA TORIO 
DE SOLOS E MISTURAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 2  

20.000.417/0001-61, com sede na rua Claudia Ivone Carneiro, 201, Contorno, em Ponta Grossa 

- PR. CEP 84.060-400. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais). 

2.1. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e limites 

praticados no mercado. 

2.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados coincidentes 

com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

2.4. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1, II, III, IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a Empresa SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E 

MISTURAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 9  20.000.417/0001-61, que apresentou a melhor 

oferta entre os orçamentos recebidos. 

Mauro Bus nlIo 
Secretaria e Ob s e viação 
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3.2. Os itens disponibilizados pela empresa escolhida supracitada são compatíveis e não 

apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada à verificação do 

critério do menor preço, junto com toda a habilitação necessária. 

4. Da Justificativa: 

4.1. A contratação de empresa especializada em perfuração e análise de solo é necessária para 

o correto dimensionamento de projeto de asfaltos desenvolvido pela Divisão de Estudos e 

Projetos deste Município, e também exigêngia do órgão financiador - Secretaria de 

lnfraestrutura e Logística do Paraná (SEIL). 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a eficiência e 

economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no inciso 1, do art. 

24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de custeio e dedicação 

de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser substituído por um 

procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, 1, da Lei 

n 2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a 

"parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente", condição que é 

consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Da Dispensa Exclusiva para ME/EPP: 
6.1. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de pequeno 

porte, em cumprimento a Lei Complementar n 2  123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

para a Lei Complementar n 2  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Comunicar prontamente a Contratada, q\ualqu\anormaIidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, cso não"steja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 
Mauro BusaneQ 

Secretaria de Obr s e Viaçã 
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7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. O Contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto 

neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 2  8.666/93. 

8. Das Obrigações da Contratada: 

8.1. Realizar o serviço no prazo não superior ao estabelecido, salvo em casos extremos 

comunicados com antecedência. 

8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 

ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva 

execução total do serviço proposto serão de responsabilidade da Contratada. 

8.7. A Contratada será responsável pela execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços 
de ensaios de Laboratório de Compactação de solos, contemplando nos ensaios: Curva de 
densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R), no local 
indicado (segmento de estrada rural da comunidade de Barra Verde) anteriormente neste 
termo, conforme proposta de serviços. 
8.8. Executar os serviços e a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 

condições estabelecidas. 

8.9. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo 

ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93, 

8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.11. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso necessário. 

8.12. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da dispensa de 

licitação. 

Mauro BusanTIo 
Secretaria de Obras e Viaç o 
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8.13, A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais empregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade no serviço realizado. 

8.14. Emitir ART ou documento equivalente, relativo ao serviço executado e apresentar à 

Secretaria solicitante, devidamente assinada. 

8.15. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e demais 

encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 

8.16. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios. 

8.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Secretaria responsável, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.18. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e fiscalizar 

o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e preposto(s). 

8.19. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou 

insatisfatórios. 

8.20. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, por dolo, 

negligência ou imprudência de seus empregados. 

8.21. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

8.22. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.23. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Contratada, por ocasião da assinatura 

do Contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal do Contrato, para representá-la sempre 

que for necessário. 

9. Prazos e Critérios de Aceitação do Serviço: 
9.1. Os serviços serão realizados em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra 

Verde. A estrada possui 1.840m de extensão no interior do Município de Coronel Vivida -PR. 

9.2. A Contratada deverá dar início a execução do serviço objeto deste contrato em até 02 (dois) 

dias, contados a partir do recebimento da nota de Empenho e Ordem de Serviços. 

9.3. A contratada deverá registrar o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo, Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PR ou outro conselho, de acordo com a 

competência de cada profissional/conselho. 

Mauro BuaeII 
Secretaria de Obras e Viação 
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9.4. As etapas a se cumprir são: 

a) Perfuração dos 4 (quatro) pontos indicados pela Divisão de Estudos e Projetos do Município 

de Coronel Vivida; 

b) Ensaio do material coletado, observando as normas pertinentes; 

c) Emissão de Laudo com os resultados dos ensaios de curva de densidade máxima, umidade 

ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R), mediante apresentação de ART (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) pertinente pelo responsável técnico da empresa. 

9.5. Sempre adotar soluções que atendam à economicidade, facilidade de execução, operação 

e manutenção, além da preservação ambiental. 

9.6. Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer 

- ônus fiscais de origem federal, estadual ou municipal bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciá rios e comerciais. 

9.7. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

10. Dos Prazos e Entrega: 

10.1. O prazo de execução e entrega é de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para produto, 

número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serãoççIevidos\pelo Contratante Juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),' no),çapitaIidos diariamente em regime de juros 

MaurdBusanelto \ 
Secretaria de Obras e Viaâo 
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simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1, Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em anexo. 

13. Prazo de Vigência: 

13.10 prazo de vigência do contrato será de 1 (um) mês. 

13.2. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração, 

tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 9  

8.666/93. 

14. Dos Documentos Necessários para a Formalização da Dispensa: 

14.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

14.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de 

setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento denominado 

"Situação de Regularidade do Empregador"; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da contratada; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da contratada; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprqvada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 

1943 (www.tst.jus.br/certidao). 	
• 

Mao'useII \ 
Secretaria de Obras e Viação 
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14.3. Da Qualificação Técnica: 
14.4. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida por Conselho, o qual, 

comprove a competência na área do objeto desta dispensa, dentro do seu prazo de validade 

junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. 

15. Da Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

16. Do Gestor e Fiscal do Contrato: 
16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Obras e Viação, Mauro 

Busanello, designado pelo Decreto Municipal n 9  7.480, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

Obras e Viação. 

16.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, João Rodolfo Petzhold Ferri, Decreto 

Municipal n 2  7.702. 

Mauro Busanel o 
Secretaria de Obras e Viaçã 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Mauro BeIo odollo "Petzhol FePrri 
Secretaria de d\bras e Viação 	 Divisão de Estudos e Projetos 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2022. 

Mauro Busan&lo 
Secretaria de Obras e Viação 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  337/2022 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2022 

Emissor: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 

- 
DESCRIÇAO 

VALOR 

 UNITR$ 

TOTAL 

R$ 

SERVIÇOS 	DE 	ENSAIOS 	DE 	LABORATÓRIO 	DE 

COMPACTAÇÃO 	DE 	SOLOS 	E 	EXECUÇÃO 	DE 

FUROS 	DE 	SONDAGEM. 	DEVEM 	SER 

1 1 4,00 ANU 22531 CONTEMPLADOS 	NOS 	ENSAIOS: 	CURVA 	DE 1.500,00 6.000,00 

DENSIDADE 	MÁXIMA, 	UMIDADE 	ÓTIMA, 

EXPANSÃO 	E 	ÍNDICE 	SUPORTE 	CALIFORNIA 

(C.B.R). 

VALOR TOTAL DOS ITENS 1 	 6.000,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para a execução de 4 (quatro) furos de 

sondagem e serviços de ensaios de Laboratório de Compactação de solos. Devem ser contemplados nos ensaios: 

Curva de densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R). Os locais a se 

executar os furos são em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra Verde 

Dotação orçamentária: 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. 	NATUREZA 

O 0802 O 57 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 

466 2769 	339039050000 

Usuário emissor: Sandra Pelentil 

\ 
Mauro Busane lo 

Secretaria de Obras, Viação e Urb nismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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IÇ. 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa para a execução de 4 (quatro) furos de sondagem e 

serviços de ensaios de Laboratório de Compactação de solos. Devem ser contemplados nos 

ensaios: Curva de densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte California 

(C.B.R). Os locais a se executar os furos são em segmento da estrada de ligação à 

comunidade de Barra Verde. A estrada possui 1.840m de extensão 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 1 NATUREZA 

PRINC. 
00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 466 2769 3.3.90.39.05 

Malha Viária 
- 08.002.26.782.0032.2.057 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2022 

• 	
Ai)[MIR ANTONIO AZILIE1 
CRCO25365-O/PR 

e 
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Ponta Grossa, sexta-feira 10 de junho de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

)AVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA COMUNIDADE DE BARRA VERDE 

NPJ: 76.995.455/0001-56 

:onforme solicitado estamos encaminhando nossa proposta de pr 

ara execução dos serviços de ensaios de laboratório de Compactaçà 

;olos referente a 4 furos de sondagem contendo: curva de densic 

náxima, umidade ótima, expansão e (C.B.R - Índice Suporte Califórnia) 

/alor unitário P/  ensaio: R$ 1.500,00 

/alor total: R$ 6.000,00 

NG{DO4
J  

Eng. 9  Civil: Crea-PR 202.545-D 

FU 

\ 



15/06/2022 09:13 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 - 4J 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 1 
26103/2014 20.000.41710001-61 

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

NOVOS HORIZONTES LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.91-6-00 - Obras de fundações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CLAUDIA IVONE CARNEIRO 201 	 ******** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 
84.060-400 	 CONTORNO PONTA GROSSA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(42) 3224-7357 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2610312014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510612022 às 09:18:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 20.000.417/0001-61 

NOME EMPRESARIAL: 	 SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 5.000,00 (Quinze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

?ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510612022 às 09:28 (data e hora de Brasília). 

fr' 



7Çcípi 

VI  PÁ, VEEASY 
São José dos Pinhais, 13 de junho de 2022. 

Proposta Comercial Técnico 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

CNPJ: 

76.995.455/0001-56 

Prezado, 
Conforme solicitado, estamos encaminhando o orçamento referente aos ensaios de laboratório. 

1. ENSAIOS GEOTÉCNICOS 

Serão realizados ensaios geotécnicos com vistas a caracterizar as condicionantes 

geotécnícas, além dos materiais que serão utilizados na obra, bom como avaliar as 

características dos solos existentes e projetados. Os ensaios darão subsídios necessários 

à concepção dos projetos e para tal serão realizados ensaios em Laboratório. Adiante são 

listados os ensaios que serão realizados: 

Ensaios de laboratório: 

Material de Solos: 

Compactação - (ABNT NBR 7182/16, DNER-ME 162116); 
ISC - (ABNT NBR 9895116, DNER-ME 172/16); 

- Expansão - ( ABNT NBR 9895/16, DNER-ME 172/16); 

2. Valores 

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QUANT. PREÇO UNIT.(R$) TOTAL 

r 	01 	lEnsaios  

01.01 indice de Suporle do Subleito - C.B.R. Und 400 RS 	1.630,00 f 6.520,00 

Total T R$ 	6520.00 

4. Prazo de Entrega 

Prazo de entrega é de 30 dias depois da aprovação da proposta. 

S. Forma de Pagamento 

A forma de pagamento é deposito em conta ou pagament de bolet9 bancário 10 dias diretos 
após entrega dos resultados. 

,.Rdngo Rnires Szlachta 
' PAVE EASY TECNOLOGIA 

CNPJ: 24.965.58610001.97 

PAVE EASY — Tecnología LTDA- ME 
CNPJ. 24.965.58610001.97 
Vardei}el Moreno, 10000 - osea de 53o 5ebati3o - São José dos Pinso,s-PK 

W'55 4) 995)6-96)1 	rodrigopaveeasy.com.br  

Digitalizado com CamScanner 



15/0612022 09:10 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ÁK 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA 
/EE6RTURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PAVE EASY TECNOLOGIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
71 .19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71 .1 9-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R SANTO ANTONIO 	 210 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
83.070-170 	 ROSEIRA 	 SAO JOSE DOS PINHAIS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(41) 3098-4588 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0810612016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510612022 às 09:14:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

o 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 24.965.586/000-97 

NOME EMPRESARIAL: 	 PAVE EASY TECNOLOGIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

RODRIGO RAMIRES SZLACHTA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EDUARDO LUIZ SILVA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510612022 às 09:14 (data e hora de Brasilia). 

ocip 



1 n9VE 	 1
rojetos 	

INOVE ARQUITETURA EIRELI 1 	Iotag 

CNPJ: 15.197.044/0001-20 
Rua Washigton Luiz 4074, Centro 

inove.projetosl@gmail.com  - inove.plotagem@gmail.com  
Edson Ricardo Poletto Resp. Técnico - Arquiteto e Urbanista CAU-PR Al26686-1 

oze 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

PROPONENTE: INOVE ARQUITETURA EIRELI 
CNPJ: 15.197.044/0001-20 

PROPOSTA DE PREÇO 

Conforme solicitado estamos encaminhando nossa proposta de 

preço para a execução dos serviços de ensaio de laboratório de 

compactação de solos a ser executado na comunidade de Barra Verde, 

contendo: 

SERVIÇOS 	 QUANT. VALOR UNIT. TOTAL 

-Curva de Densidade máxima 	04 R$ 1.800,00 R$7.200,00 
-Umidade ótima 
-Expansão 
-C.B.R 	- 	 (índice 	Suporte 
Califórnia  

EDSON RICARDO 	Assinado de forma digital por EDSON 
RICARDO POLETTO:04539922939 

POLETTO:04539922939 Dados: 2022.06.13 10:15:34 -0300 

Edson Ricardo Poletto 
Representante Legal 

CPF: 045.399.229-39 
RG: 9.241.828-6 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

15.197.04410001-20 	 1310312012 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

INOVE ARQUITETURA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

INOVE PROJETOS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R WASHINGTON LUIZ 4074 	SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.560-000 	 CENTRO CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

INOVE.PROJETOS@GMAIL.COM  (46) 9971-3801 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1310312012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510612022 às 09:11:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 15.197.044/0001-20 

NOME EMPRESARIAL: 	 INOVE ARQUITETURA EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 00.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	EDSON RICARDO POLETTO 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 15/0612022 às 09:12 (data e hora de Brasília). 



MAPA COMPARATIVO PARA SERVIÇO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO DE COM PACTAÇÃO E EXECUÇÃO DE FUROS 	 1 

SANTOS & CIA 
PAVE EASY INOVE ARQUITETURA 

LABORATORIO DE SOLOS MENOR PREÇO 
TECNOLOGIA LTDA EIRELI 

E MISTURAS LTDA 

Cód . Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total 
item Qtde. Unid 

PMCV 
Descrição 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO DE 

COMPACTAÇÃO DE SOLOS E EXECUÇÃO DE 

FUROS 	DE 	SONDAGEM. 	DEVEM 	SER 

1 4 Unid 22531 CONTEMPLADOS NOS ENSAIOS: CURVA DE 1.500,00 6.000,00 1.630,00 6.520,00 1.800,00 7.200,00 1.500,00 6.000,00 

DENSIDADE 	MÁXIMA, 	UMIDADE 	ÓTIMA, 

EXPANSÃO E ÍNDICE SUPORTE CALIFORNIA 

(C R R)  

VALOR TOTAL R$ 6.000,00 6.520,00 7.200,00 6.000,00 

OBS: Para obtenção do valor final, aplicado o disposto no Art. 2 2  § 5, do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019 e conforme justificativa da 

Secretaria, no Termo de Referencia. Os orçamentos das empresas foram coletados pelo funcionário lotado na Secretaria de Divisão de Estudos e Projetos, João 

Rodolfo Petzhold ferri. 

Coronel vivida, 15 de junho de 2022. 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

/ 



15/06/2022 09:13 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
o 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 
20.000.41710001-61 	 2610312014 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
NOVOS HORIZONTES LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.91-6-00 - Obras de fundações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CLAUDIA IVONE CARNEIRO 	 201 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

84.060-400 	 CONTORNO 	 PONTA GROSSA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(42) 3224-7357 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2610312014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510612022 às 09:18:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 20.000.41710001-61 
NIRE 41207829539 

Página 1 de 7 

CÍP \  

\ 	- 
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JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS brasileiro, empresário, nascido em 
14106/1977, natural de Palmeira, Paraná, portador da cédula de identidade RG 
6.548.480-3 SSP/PR e CPF no 004.191.189-00, residente e domiciliado a Rua 
Claudia Ivone Carneiro, 201, Contorno- CEP 84060-400, Ponta Grossa Paraná 
e EDUARDO AARON HOLM DOS SANTOS brasileiro, solteiro, estudante, 
maior, nascido em 22/1112000, natural de Ponta Grossa, Paraná, portador da 
cédula de identidade RG 14.005.439-9 SSP/PR e 0FF no 111.342.479-66, 
residente e domiciliado na Rua Claudia Ivone Carneiro, 201, Contorno- CEP 
84060-400 Ponta Grossa, PR, Paraná, únicos sócios componentes da 
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de SANTOS &CIA 
LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, inscrita no CNPJ 
20.000.417/0001-61 com sede a Rua Claudia Ivone Carneiro, 201, Contorno-
CEP 84060-400 cidade de Ponta Grossa, Paraná - CEP: 84010-050resolvem 
em comum acordo efetuar a seguinte alteração em seu contrato social: 

PRIMEIRA CLAUSULA: DA RETIRADA DO SOCIO: Se retira da sociedade 
o sócio EDUARDO AARON HOLM DOS SANTOS, que neste ato cede e 
transfere por venda suas quotas da empresa no valor de 1.500 quotas 
equivalente a R$ 1.500 ( mil e quinhentos reais) ao sócio JEANGUELHER 
HOLM DOS SANTOS. 

SEGUNDA CLAUSULA: O sócio remanescente JEANGUELHER HOLM DOS 

SANTOS ficará com o Capital Social subscrito na forma prevista neste ato na 
importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), divididos em (15.000) quotas 
no valor de R$ 1.00 (um real), cada uma, devidamente integralizados, em 
moeda corrente nacional, neste ato e distribuídos da seguinte forma: 

Soda 
	

quotas 
	

R$ 
JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS 15.000 	100 15.000,00 

TERCEIRA CLÁUSULA: A sociedade passa a ser sociedade ltda unipessoal, 

nos termos da lei artigo 7 1 , da Lei 13.874, de 2019, Lei da Liberdade 

Econômica, que incluiu artigo 1052, do Código Civil. 

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não 
colidem com as disposições do presente dispositivo. 
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SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 20.000.41710001-61 
NIRE 41207829539 

DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as modificações 
ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a 
seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 

SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 20.000.41710001-61 
NIRE 41207829539 

JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS brasileiro, empresário, nascido em 
14/0611977, natural de Palmeira, Paraná, portador da cédula de identidade RG 
6.548.480-3 SSP/PR e CPF 004.191189-00, residente e domiciliado a Rua 
Claudia Ivone Carneiro, 201, Contorno- CEP 84060-400, Ponta Grossa Paraná, 
sócio da empresa SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS 
LTDA, inscrita no CNPJ 20.000.41710001-61, com sede na Rua: Claudia Ivone 
Carneiro, 201, Contorno- CEP 84060-400 cidade de Ponta Grossa, Paraná - 
CEP: 840 10-050,tem os termos abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade 
limitada unipessoal, adotará o nome empresarial de SANTOS &CIA 
LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, que será regida por este 
instrumento de constituição e considerando a disposição constante do 
parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede na Claudia Ivone Carneiro, 
201, Contorno- CEP 84060-400 cidade de Ponta Grossa, Paraná - CEP: 
84010-050, 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade é SERVIÇOS DE ESTUDOS 
DE SOLOS E SONDAGEM DESTINADAS A CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS DE 
OBRAS DE FUNDAÇÕES INCLUSIVE A CRAVAÇÃO DE ESTACAS. 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 4391-6100 - Obras de fundações. 

CLÁUSULA QUARTA- O prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA- O capital social é na importância de R$ 15.000,00 
divididos em (15.000) quotas no valor de R$ 1.00 (um real), cada uma, 
devidamente integralizados, em moeda corrente nacional, neste ato e 

distribuídos da seguinte forma: 

..çCIP1o. 

ÀL) 
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SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 20.000.41710001-61 
NIRE 41207829539 F13 011 

SOCIO 
JEANGUELHER 	HOLM 
SANTOS 

quotas 
DOS 1 15.000 

% R$ - 
100 	15.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade do sócio único é restrita ao 
valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas 
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital 
social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva 
de incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade ltda unipessoal caberá 
ao sócio único JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS, qualificado no 
preâmbulo deste instrumento. 

PARÁGRAFO 	PRIMEIRO 	—Ao 	administrador 	da sociedade 
limitada unipessoal compete o uso da firma e a representação da sociedade, 
podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou 
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os 
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar 
contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar 
compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar 
dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar 
bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no 
exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, 
autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, 
instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, 
sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa 
e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a 
sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, 
constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Faculta-se sócio único administrador, nos limites 
de seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo 
ser especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que 
poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado. 
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SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 20.000.41710001-61 
NIRE 41207829539 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA REMUNERAÇÃO: 0 sócio único administrador 
fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA- DO DESIMPEDIMENTO: O sócio único administrador 
declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em 
virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado 
em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA NONA- Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e 
encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO 

PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas 
apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a 
levantar balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano 
calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os 
resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da 
reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do 
capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO 

ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: Falecendo OU interditado o sócio 
único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio 

(p21  
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SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 20.000.41710001-61 
NIRE 41207829539 

único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um 
liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas 
as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA 	DÉCIMA 	TERCEIRA- 	DECLARAÇÃO 	DE 
ENQUADRAMENTO: O sócio único da sociedade limitada unipessoal 
declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Ponta 
Grossa Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja 
qual for ou vier a ser o futuro domicilio do titular. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

particular. 

Ponta Grossa, 30 de Abril de 2021. 

1/ 	
(  Reconheço fir"~6 

12A~GUELHERHOLMDOSSANTOS 

Reconheço  Fi2L 

EDUARDOAARON HOLM DOS SANTOS 

Viv 
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SERVIÇO DISTRITAL 	Rua Geníral Cáudido Rondort, 505 

	

DE PIRIQUITOS 	Nova Rússia - Ponta Grossa - PR - CEP: 8070.020 

Reconheço por VER DADEO a firma i 

JEANGifELI-R HOLM DOS SANTOS ........................... 
EDUAPDO AARON HOLM DOS SANTS ..................... 

Do que dou f:. 

	

Ponta Grostm 	e AbrI de 7071 

	

Em TesE° -- 	da verdade 

IF SICA FUTRA O QUADROS Fecreven e 

SELO: 0189894CVAA0000004185 1211 valide em 
"brtp://funarpericomhr" 	 . 

C0 

Jessica ÇFutfaV ad?vs 
Escrevente jor1meflta 
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Secretaria Especial de Desburocratização Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ADRIANA LUCIANA MENDES, com inscrição ativa no CRC!PR, sob o n° 0506815, inscrito no CPF n° 

02409819958, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

02409819958 0506815 ADRIANA LUCIANA MENDES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2021 13:48 SOB N 20212714198. 
PROTOCOLO: 212714198 DE 03/05/2021. 

Y 	CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103024555. CNPJ DA SEDE: 20000417000161. 

NIRE: 41207829539. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/04/2021. 

JUP.TACOMERCLAL 	SANTOS & CIA LABORATÓRIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
DO PARAN,& 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.enpresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
CNPJ: 20.000.41710001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:11:53 do dia 13/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/11/2022. 
Código de controle da certidão: C706.AE55.476F.EA2E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná lua Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 026948574-26 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.000.41710001-61 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0511012022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 do 1 
Emitido via Internet Pública (0710612022 14:48:34) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GRO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

: 	CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão Negativa de Débitos 

Certidão N°: 67506 / 2022 
Código de Autenticidade: E960 1 CE1 0A52A37 15883 8D44757AEEBD 

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 

CGCM: 223748 
CNPJ/CPF: 20.000.417/0001-61 

Nome: SANTOS & CIA LABORATÓRIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 

Endereço: RUA CLAUDIA IVONE CARNEIRO, 201 
Bairro: CONTORNO 
Complemento: 

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE 

Nome: jeanguelher hoim dos santos 
Finalidade: SIMPLES VERIFICAÇÃO 

PROTOCOLO:/ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte 
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos 
cadastros imobiliários e mobiliários. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 

PONTA GROSSA, 07 de junho de 2022 

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET. 
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br  e 
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima. 

(diferencia letras maiúsculas e minusculas). 
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO. 
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CAI,^W' 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	20.000.417/0001-61 

Razão S0ciaIiEANGUELHER HOLM DOS SANTOS E CIA LTDA 

Endereço: 	CLAUDIA IVONE CARNEIRO 201 / CONTORNO / PONTA GROSSA / PR / 
84060-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/06/2022 a 30/06/2022 

Certificação Número: 2022060102464557000568 

Informação obtida em 07/06/2022 14:54:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 20.000.417/0001-61 
Certidão n°: 18190104/2022 
Expedição: 07/06/2022, às 14:52:57 
Validade: 04/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 20.000.417/0001-61, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

$U9'tôeS c.dt@tt .1 u .br 



/ 

(R \ 

o  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s) 

Certidão n°: 81948/2022 	 Validade: 19/12/2022 

Razão Social: SANTOS & CIA LABO RATO RIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
CNPJ: 20000417000161 

Num. Registro: 78032 	 Registrada desde : 25/04/2022 
Capital Social: R$ 15.000,00 

Endereço: RUA CLAUDIA IVONE CARNEIRO, 201 CONTORNO 

Município/ Estado: PONTA GROSSA-PR 	 CEP: 84060400 

Objetivo Social: 
Serviços de estudos de solo e sondagem destinadas a construção, serviços de obras de 
fundações inclusive a cravação de estacas; Perfurações e sondagens; Obras de fundações. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL( EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 20000417000161 
1 - Nome Civil: JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS 
Carteira: PR-202545/D 	Data de Expedição: 30/03/2022 
Desde: 25/04/2022 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23,569/1933 - Art. 28 0  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7 0  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 0  

Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 188499/2022, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 22/06/2022 15:50:08 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 



FF:?~ 3~ n33 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 81945/2022 	 Validade: 19/12/2022 

Nome Civil: JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS 
Carteira - CREA-PR NO :PR-202545/D 
Registro Nacional :1720831912 
Registrado(a) desde : 30/03/2022 
Data Vcto Registro : 30/03/2023 
Filiação : GUILHERME FERNANDES DOS SANTOS 

GEANINE RAINHA HOLM DOS SANTOS 
Data de Nascimento : 14/06/1977 
Documento de Identidade : 00374272503 Orgão Emissor : DETRAN UF : PR 	 CPF : 00419118900 
Naturalidade : PALMEIRA/PR 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA 
Data da Colação de Grau : 24/03/2022 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28 0  de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7 0  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 0  de 24/12/1966 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá apresentar 
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao órgão 
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção. 

Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 

(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 188494/2022. 

Emitida via Internet em 22/06/2022 15:48:54 
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Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. C~ V 
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SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 	 ---- 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 20.000.41710001-61  
NIRE 41207829539 

3•?& 

JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS brasileiro, empresário, nascido em 
14/06/1977, natural de Palmeira, Paraná, portador da cédula de identidade RG 
6.548.480-3 SSP/PR e CPF n° 004.191189-00, residente e domiciliado a Rua 
Claudia Ivone Carneiro, 201, Contorno- CEP 84060-400, Ponta Grossa Paraná 
e EDUARDO AARON HOLM DOS SANTOS brasileiro, solteiro, estudante, 
maior, nascido em 22/11/2000, natural de Ponta Grossa, Paraná, portador da 
cédula de identidade RG 14.005.439-9 SSPIPR e 0FF n° 111.342.479-66, 
residente e domiciliado na Rua Claudia lvone Carneiro, 201, Contorno- CEP 
84060-400 Ponta Grossa, PR, Paraná, únicos sócios componentes da 
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de SANTOS &CIA 
LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, inscrita no CNPJ 
20.000.417/0001-61 com sede a Rua Claudia Ivone Carneiro, 201, Contorno-
CEP 84060-400 cidade de Ponta Grossa, Paraná - CEP: 84010-050 resolvem 
em comum acordo efetuar a seguinte alteração em seu contrato social: 

PRIMEIRA CLAUSULA: DA RETIRADA DO SOCIO: Se retira da sociedade 
o sócio EDUARDO AARON HOLM DOS SANTOS, que neste ato cede e 
transfere por venda suas quotas da empresa no valor de 1.500 quotas 
equivalente a R$ 1.500 ( mil e quinhentos reais) ao sócio JEANGUELHER 
HOLM DOS SANTOS. 

SEGUNDA CLAUSULA: O sócio remanescente JEANGUELHER HOLM DOS 
SANTOS ficará com o Capital Social subscrito na forma prevista neste ato na 
importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). divididos em (15.000) quotas 
no valor de R$ 1.00 (um real), cada uma, devidamente integralizados, em 
moeda corrente nacional, neste ato e distribuídos da seguinte forma: 

SOCIO 
	

quotas 	% 	R$ 
JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS 15.000 	100 15.000,00 

TERCEIRA CLÁUSULA: A sociedade passa a ser sociedade ltda unipessoal, 

nos termos da lei artigo 70 , da Lei 13.874, de 2019, Lei da Liberdade 

Econômica, que incluiu artigo 1052, do Código Civil 

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não 
colidem com as disposições do presente dispositivo. 



Página 2 de 7 

SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 20.000.41710001-61 
NIRE 41207829539 

6'cip/O .. 

o 
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DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as modificações 
ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a 
seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 

SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 20.000.41710001-61 
NIRE 41207829539 

JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS brasileiro, empresário, nascido em 
14/0611977, natural de Palmeira, Paraná, portador da cédula de identidade RG 
6.548.480-3 SSP/PR e 0FF 004.191.189-00, residente e domiciliado a Rua 
Claudia Ivone Carneiro, 201, Contorno- CEP 84060-400, Ponta Grossa Paraná, 
sócio da empresa SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS 
LTDA, inscrita no CNPJ 20.000.417/0001-61, com sede na Rua: Claudia Ivone 
Carneiro, 201, Contorno- CEP 84060-400 cidade de Ponta Grossa, Paraná - 
CEP: 840 10-050tem os termos abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade 
limitada unipessoal, adotará o nome empresarial de SANTOS &CIA 
LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, que será regida por este 
instrumento de constituição e considerando a disposição constante do 
parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede na Claudia Ivone Carneiro, 
201, Contorno- CEP 84060-400 cidade de Ponta Grossa, Paraná - CEP: 
84010-050, 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade é SERVIÇOS DE ESTUDOS 
DE SOLOS E SONDAGEM DESTINADAS A CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS DE 
OBRAS DE FUNDAÇÕES INCLUSIVE A CRAVAÇÃO DE ESTACAS. 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 4391-6/00 - Obras de fundações. 

CLÁUSULA QUARTA- O prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA- O capital social é na importância de R$ 15.000,00 
divididos em (15.000) quotas no valor de RS 1.00 (um real), cada uma, 
devidamente integralizados, em moeda corrente nacional, neste ato e 

distribuídos da seguinte forma: 

.4J 
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SANTOS &CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 20.000.41710001-61  

	

NIRE 41207829539 	 4h,) 

SOCIO 	- 	 Jjquotas  
JEANGUELHER 	HOLM 	DOS 15.000 	100 115.000,00 

LNTOs...    

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade do sócio único é restrita ao 
valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas 
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital 
social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva 
de incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade ltda unipessoal caberá 
ao sócio único JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS, qualificado no 
preâmbulo deste instrumento. 

PARAGRAFO 	PRIMEIRO 	- Ao 	administrador 	da sociedade 
limitada unipessoal compete o uso da firma e a representação da sociedade, 
podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou 
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os 
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar 
contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar 
compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar 
dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar 
bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no 
exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, 
autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, 
instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, 
sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa 
e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a 
sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, 
constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Faculta-se sócio único administrador, nos limites 
de seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo 
ser especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que 
poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador 
fixará uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA- DO DESIMPEDIMENTO: O sócio único administrador 
declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em 
virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado 
em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA NONA- Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e 
encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

L 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas 
apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a 
levantar balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano 
calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os 
resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da 
reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do 
capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO 

ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: Falecendo ou interditado o sócio 
único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio 
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único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um 
liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas 
as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA 	DÉCIMA 	TERCEIRA- 	DECLARAÇÃO 	DE 
ENQUADRAMENTO: O sócio único da sociedade limitada unipessoal 
declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Ponta 
Grossa Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja 
qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

particular. 

Ponta Grossa, 30 de Abril de 2021. 

. JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS 
	'4T 	

Reconheç 

t / 	
Ç04 

EDUARDO 'AARON HOLM DOS SANTOS 

7 

? 
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-SERVIÇO DISTRITAL 	Rua General Cádido Rondon 505 
DE PIRIQUITOS 	Nova Rússia - Ponta Grossa - PR - CE~: 84070-í20 

Fone; 42-3227.5660 - cmetcetQuol,coffLbr 

Reconheço or VERDADEO a firma d: 

JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS....................... 
EDUARDO AARON IOLM DOS SANTS.......... 

Do que dou f. 

	

Ponta Grose. 3n 	Abril de 2071 

Em Testo 	da verdade 

SELO: 0189894CV'AO0000041851211 valide 
Irtp://funarDencornhr 

lessica 'Tut 
Esceveflte 

s 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ADRIANA LUCIANA MENDES, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n °  0506815, inscrito no CPF n° 

02409819958, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

0FF N° do Registro Nome 

02409819958 0506815 1 ADRIANA LUCIANA MENDES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2021 13:48 SOB N 20212714198, 

PROTOCOLO: 212714198 DE 03/05/2021. 

Y 	CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103024555. CNPJ DA SEDE: 20000417000161. 

NIRE: 41207829539. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/04/2021. 

JUNTA COMERCIAL 	SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
DO PARAr-JÁ 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 20.000.417/0001-61 

Código de Controle: C706.AE55.476F,EA2E 

Data da Emissão: 13/05/2022 

Hora da Emissão: 10:11:53 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 13/05/2022, com validade até 09/11/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

2210612022 16:06 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerfletlPJ/AutefltiCidade/COnfirmar 	 111 
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1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	026948574-26 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 20.000.417/0001-61 

. 

CNPJ nao consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	07/06/2022 14:48:34 

Data de Validade 05/10/2022 

[voltari 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado 445 Centro 80420-902 Curitiba PR 
Localização 

www.fazenda .pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
	 1/1 



Utilize este recurso para verificar a validade e autenticidade de um documento. 

E960 1 CE 1 0A52A37 158838D44757AEE8D 

Informações Documento 

Tipo do documento: CERTIDÃO DE DÉBITOS CONTRIBUINTE(CNRJ/CPF) 

Número do documento: 67506 

Data Emissão: 07/0612022 

/GtP/O 
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Informações Cadastro! Requerente 

CPF / CNPJ Cadastro: 20.000.41710001-61 

Nome do requerente: jeanguelher holm dos santos 

CPF/ CNPJ Requerente: 20.000.41710001-61 

Datada validade: 06108/2022 

Finalidade: SIMPLES VERIFICAÇÃO 

Situação: ATIVO - Negativa 

o 

o 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 20.000.41710001-61 
Razão social: JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS E CIA LTDA 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura 

2010612022 2010612022 a 19107/2022 

•/06/2022 01/06/2022 a 3010612022 

13/05/2022 13/0512022 a 11/06/2022 

2410412022 24/0412022 a 2310512022 

05/04/2022 0510412022 a 04/05/2022 

1710312022 17/0312022 a 15/0412022 

2210212022 2210212022 a 23103/2022 

03/0212022 03/0212022 a 04103/2022 

13101/2022 1310112022 a 11/02/2022 

1911212021 19112/2021 a 1710112022 

30111/2021 3011112021 a 2911212021 

11/11/2021 11/11/2021 a 1011212021 

2311012021 23/1012021 a 21111/2021 

04/10/2021 0411012021 a 02111/2021 

0510912021 1510912021 a 1411012021 

2710812021 27108/2021 a 2510912021 

08/0812021 08/0812021 a 0610912021 

21/04/2021 21104/2021 a 1810812021 

0210412021 02104/2021 a 0110512021 

1410312021 1410312021 a 1210412021 

23102/2021 23/0212021 a 24103/2021 

04/02/2021 0410212021 a 05103/2021 

1610112021 1610112021 a 14/0212021 

2811212020 28/1212020 a 2610112021 

0911212020 0911212020 a 0710112021 

19/1112020 1911112020 a 18112/2020 

3111012020 31/10/2020 a 29111/2020 

12/10/2020 12/1012020 a 1011112020 

23/0912020 23109/2020 a 2211012020 

04/09/2020 
A t' IC%fl 1r,nr,, 

0410912020 
4r. IflIfl ?flr%flC 

a 
- 

0311012020 
1 1 ,r.n :r,nnn 

Número do CRF 

2022062001572009958344 

2022060102464557000568 

2022051302434584415109 

2022042401503472102376 

2022040502114535654374 

2022031702015390613320 

2022022202081499695216 

2022020302191262225389 

2022011302433904121024 

2021121902210986082160 

2021113002291692163225 

2021111102404630441167 

2021102302184894287216 

2021100402094301818330 

2021091502154724261551 

2021082702271213346858 

2021080801562522450601 

2021042102352600848696 

2021040202212981780602 

2021031402241781273903 

2021022303005638724020 

2021020404355127756278 

2021011603403790791651 

2020122803483030067220 

2020120904472944240705 

2020111905303132931450 

2020103104391856117737 

2020101203595318600425 

2020092305463944946025 

2020090404524031497261 
nnr.nnnArn.,rna-,-7AtflAr,rfl 



- 	 Data de validade 
Emissão/Leitura 

2810712020 	 28/07/2020 a 2610812020 

09107/2020 	 09107/2020 a 07/0812020 

Numero do Kt- 

2020072804301518843708 

2020070905005384131200 

/f  
(53 

Resultado da consulta em 22/06/2022 16:15:09 

n 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 20.000.417/0001-61 
Certidão n°: 18190104/2022 
Expedição: 07/06/2022, às 14:52:57 
Validade: 04/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.000.417/0001-61, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CERTIDÃO N° : 81948/2022 
REGISTRO - CREA: 78032 
SOLICITADA POR : SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA 	- 
OBJETIVO SOCIAL : Serviços de estudos de solo e sondagem destinadas a construção, 

serviços de obras de fundações inclusive a cravação de estacas; 
Perfurações e sondagens; Obras de fundações. 

RESP. TÉCNICO(S) 
1 - JEANGUELHER HOLM DOS SANTOS 
:arteira: PR-202545/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA 

DATA EMISSÃO : 22/06/2022 15:50:07 

VALIDADE : 19/12/2022 

FINALIDADE: CADASTRO 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?ORIGEMI&NUMCERT81  948&ANOCERT2O22&PROT000LO 1 88499&ANOPR... 	1/1 



2210612022 16:16 	 CREA 	 CIpç0. • 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

IRTIDÃO N° : 31945/2022 
:ARTEIRA - CREA : PR-202545/D 

SOLICITADA POR: 1EANGUELHER HOLM DOS SANTOS 
ÍTULOS 

TRIBUIrÕES 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28 0  de 11/12/1933 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 0  de 24/12/1966 
Resolução do Confea 	N.° 	218/1973 - Art. 	7 0  de 29/06/1973 do 

0 N FEA 
DATA EMISSÃO : 22/06/2022 15:48:54 

(ALIDADE : 19/12/2022 
FINALID DE IÇADASTRO 

'vi 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultaslvalidacertidao.asp?ORIGEMI&NUMCERT81  945&ANOCERT2O22&PROTOCOLO1 88494&ANOPR... 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21/06/1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL 	4. PROCESSO 	N9 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e 	xx.xx.2022 	 N 2  8.666/93: 	 xx/2022 
Urbanismo 	 Artigo 24, Inciso 1 

S. OBJETO 

Contratação de empresa para a execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços de ensaios de Laboratório de Compactação 

de solos. Devem ser contemplados nos ensaios: Curva de densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte 

California (C,B.R). Os locais a se executar os furos são em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra Verde. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 

Termo de abertura; termo de referência; requisição; indicação contábil; orçamentos; mapa 	7. INSTRUMENTO A EMITIR 

comparativo; documentos da empresa SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS 	 (x) CONTRATO 

LTOA: contrato, CNPJ, federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista, certidão de registro CREA 	8. INFORMAÇÃO 
(pessoa jurídica e física), autenticidade dos documentos e demais. 	 COMPLEMENTAR 

Conforme contrato 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, Inciso 1 da Lei Federal 

n9 8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e conforme justificativa apresentada no item 4 e 5 do termo de 

referência anexo ao processo. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Dentre os orçamentos apresentados, todos de empresas ME/EPP, coletados pelo servidor João Rodolfo Petzhold Ferri, após 

análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-se que a Empresa 

SANTOS & CIA LABORA TORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 20.000.417/0001-61, que apresentou a 

melhor oferta entre os orçamentos recebidos. 

Os itens disponibilizados pela empresa escolhida supracitada são compatíveis e não apresenta diferença que venha a influenciar 

na escolha, ficando esta vinculada à verificação do critério do menor preço, junto com toda a habilitação necessária. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar 

aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos 

padrões e limites praticados no mercado. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 1 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha Viária 466 2769 3.3.90.39.05 
08,002.26.782.0032.2.057 

13. DESCRIÇÃO 	 14. VALOR TOTAL R$ 1 	15. CONDIÇÕES DE 

SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO DE COM PACTAÇÃO DE SOLOS E 	 PAGAMENTO 

EXECUÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM. DEVEM SER CONTEMPLADOS NOS 	R$ 6.000,00 	Até o 10 2  dia útil do mês 

ENSAIOS: CURVA DE DENSIDADE MÁXIMA, UMIDADE ÓTIMA, EXPANSÃO E 	 subsequente 

ÍNDICE SUPORTE CALIFORNIA (C.B.R). 

16. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 
17. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

SANTOS & CIA LABORA TORIO DE SOLOS E MISTURAS LTOA, inscrita 	
30 dias, da nota de empenho e ordem de serviços 

no CNPJ sob o n 2  20.000.417/0001-61 

18. PARECER DA COM ISSAO DE LICITAÇAO 

Conforme parecer jurídico 

DATA: XX.OX.2022 
19. PROCESSO 

CONCLUÍDO 

CANCELADO 

L 

20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a li 

M: JULIANO RIBEIRO 

3ÇãO 

DATA: XX.OX.2022 
	

NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2022 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  XX/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 

EMPRESA SANTOS & CIA LABORA TORtO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa SANTOS & CIA LABORA TORIO DE 
SOLOS E MISTURAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Claudia Ivone 

Carneiro, 201, Contorno, em Ponta Grossa - PR. CEP 84.060-400, Estado do Paraná, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n. 2  20.000.417/0001-61, neste ato representada pelo Sr. Jeangueler Hoim 
Dos Santos, inscrito no CPF sob o n 2  004.191.189-00 e RG n 2  6.548.480-3, a seguir 

denominada CONTRATADA, (CONTATO: novoshorizontes.lab@hotmail.com , (42) 3086-

9964), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e 

subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam 

o presente Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação n 2  xx/2022, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços de ensaios de Laboratório de 
Compactação de solos. Devem ser contemplados nos ensaios: Curva de densidade máxima, 
umidade ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R). Os locais a se executar os 
furos são em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra Verde. A estrada 
possui 1.840m de extensão, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 
Termo de Referência em anexo ao processo. 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO UNIT TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 
SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO DE 

COMPACTAÇÃO DE SOLOS E EXECUÇÃO DE FUROS DE 

1 1 4 SER 22492 
SONDAGEM. DEVEM SER CONTEMPLADOS NOS 

1.500,00 6.000,00 
ENSAIOS: CURVA DE DENSIDADE MÁXIMA, UMIDADE 

ÓTIMA, EXPANSÃO E ÍNDICE SUPORTE CALIFORNIA 
(C.B.R).  

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n2  xx/2022, termo de referência, projeto executivo, 

planilha orçamentária, cronograma e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme constante na proposta 

(orçamento). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E 
PRORROGAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de execução e entrega é de 30 (trinta) dias, a partir do 

recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo segundo: O prazo de vigência do contrato será de 1(um) mês, de xx de xxxx de 
2022 a xx de xxxx de 2022. 
Parágrafo terceiro: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos 

do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Os serviços serão realizados em segmento da estrada de ligação à 

comunidade de Barra Verde. A estrada possui 1.840m de extensão no interior do Município 

de Coronel Vivida -PR. 

Parágrafo segundo: A Contratada deverá dar início a execução do serviço objeto deste 

contrato em até 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento da nota de Empenho e 

Ordem de Serviços. 

Parágrafo terceiro: A contratada deverá registrar o Registro de Responsabilidade Técnica - 

RRT ou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PR ou outro conselho, de 

acordo com a competência de cada profissional/conselho. 

Parágrafo quarto: As etapas a se cumprir são: 

a) Perfuração dos 4 (quatro) pontos indicados pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida; 

b) Ensaio do material coletado, observando as normas pertinentes; 

c) Emissão de Laudo com os resultados dos ensaios de curva de densidade máxima, umidade 

ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R), mediante apresentação de ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) pertinente pelo responsável técnico da empresa. 

Parágrafo quinto: Sempre adotar soluções que atendam à economicidade, facilidade de 

execução, operação e manutenção, além da preservação ambiental. 

Parágrafo sexto: Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, 

taxas ou quaisquer ônus fiscais de origem federal, estadual ou municipal bem como todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

Parágrafo sétimo: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da 

composição dos custos sob o objeto contratado. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo único: São obrigações da contratada: 

6.1. Realizar o serviço no prazo estabelecido, salvo em casos extremos comunicados com 

antecedência. 

6.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo 

de Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.6. Os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva 

execução total do serviço proposto serão de responsabilidade da Contratada. 

6.7. A Contratada será responsável pela execução de 4 (quatro) furos de sondagem e 
serviços de ensaios de Laboratório de Compactação de solos, contemplando nos ensaios: 
Curva de densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R), 
no local indicado (segmento de estrada rural da comunidade de Barra Verde) 
anteriormente neste termo, conforme proposta de serviços. 
6.8. Executar os serviços e a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 

condições estabelecidas. 

6.9. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de 

Referência, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
6.11. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso 
necessário. 

6.12. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da dispensa 
de licitação. 

6.13. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 

ou má qualidade no serviço realizado. 

6.14. Emitir ART ou documento equivalente, relativo ao serviço executado e apresentar à 

Secretaria solicitante, devidamente assinada, 

6,15. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e 

demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 

6.16, Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

6.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Secretaria responsável, e em tudo o que seguir as 

diretrizes da Administração. 

6.18. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

6.19. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 

e/ou insatisfatórios. 

6.20. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, por dolo, 

negligência ou imprudência de seus empregados. 

6.21. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

6.22. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.23. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Contratada, por ocasião da 

assinatura do Contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal do Contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo único: São obrigações do contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. O Contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em 

previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso > 

8.666/93. 

encaminhando os os 

desacordo com o 

:1 da Lei Federal n 2  

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da 

respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

Parágrafo segundo: A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total para produto, número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova 

de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo quarto: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do 

código de barras. 

Parágrafo quinto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

Contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.39,05 - Serviços Técnicos Profissionais  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 466 2769 3.3.90.39.05 

Viária 

08.002.26.782.0032.2.057  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Obras e 

Viação, Mauro Busanello, designado pelo Decreto Municipal n 2  7.480, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria Obras e Viação. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como fiscal do contrato, João Rodolfo Petzhold 

Ferri, Decreto Municipal n 2  7.702. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 

SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a 

execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Jeangueler Hoim Dos Santos 

Prefeito 	 Santos & Cia Laboratorio de Solos e Misturas 
Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. l. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um\ de de7emhrn de 7(199 cmrrtr' npinQ coniirt rnmhrr' 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3IPR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053,900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon . Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6IPR 

Flaviane Gubert Siqueira 1 Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 0  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos
pe1 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná  ALL- 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
20 de maio de 2022 

- 	 ___ 

PUBLICAÇOES LEGAIS 	
B3

qo 8144 

0000111000770AX'1pILES MEDI DEI RCÂNCU ISA d001IT000040001A - 

r
I
RUI

lAIA, 	 At.000l 

I'.W.o A. ODA..0.A. 	 CXRI'MPAAR... ~"TMMAA.1AD1lTAJ DA DA A. 

ASIENA 4ÇAALEGAL A,,o.I. IODADII D5  DAI AD. 1, 11. AI. IS'. 1. A. 1 NADA A AMADA PADBD.'s'. DAI 

REF EDITAL DE TOIOADACÁDOEÇCSII'PDAT 
A OBRADAS EDAÇA000.D1ADDDAA 	DAo'MABAIIDM 1D MAÇAOXOIN.AA MOEDAS TOMADA DE PRAÇAS 
0017022 RIA 3055 A 350030 A OAO'AASAD  DA ILEDA"AAÇMA 	 DDAMAUÇAA 04000 AAA.49 8. A051,D'O* 

Na 	 CAPUSA 
AMO EPMOEN DOARIA E IREL 

OMDASTOLIMDONSTRUÇÕES 110.6 ME 

0DAA.D DM14 	 40 fetipedvo MAMARIAS 03030000 A 05300501 045 M'ROMDATMS 4AM se SIDA PIAIIIOEMOM 1100 
'DADOAADÇMD DA —M CADMIAIVISAM. 555 RAMAR 2022 

00,10 	 FAoIE,0o O ASMA, 	~R SAIMoS 	OSIIASA CDA001 MAA000ADI 
MAAOISAAM OPA 	 IM'DAAD DA OPA 	 MORSA MM OPA 	 RADIAl DADARDAMAM CPI- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO.00MADA DO PREÇOS AP 0312022 

DATA 03104022 	 ABERTLMOA 12103122 	 HORÁRIO 14 00 
OBJETO CONTRATAÇÂO DE EMPRESA EM REDIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO  COA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PUBLICA E EOECLIÇÀO 0€ ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME Pt.ANIL503.S. 
PROJETOS E MEMORIAIS 
ADDAISAOMA todos os 00$ IMIAI.DDMA. TOlDAdA DA PDAÇID DA 0317022, HOMOLOGO E ADJUDICO 
P05000RAI'MO 10041000 RIR APODADA AO IMItADA. 

LOTE 1 ITEM 1 FORNECEDOR NUMERO DO CNPJ 	VALOR TOTAL AR 
ENERG

COM 
ERCI 	DE 	

80 172 09110001-81 	 107 " 29  

06903 

Oslo, total 03 I000Ç050XA AS 104 740.03 (0.010. AMARAM. 911300 SIlO $ADAAADDDSAquarenta 

ColoRI Vivida. IRA. lIDAR A. 2022 Aod.RAX0 MAslIqAM RADIADO. P,00110 

MUNICIPIO DE CLEVELÁNDIA 

DECRETO N 035,2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA. 110 '1150 AO S11AEATD1DIIIÇ000 AJA 

DECRETA: 

Art. 1* - Dmç.'IAT DRMRIOIA$ A $D9IAID VVDRIIIABOS RAIA OOlDAI o CMR$.ItDM 

do AIoR,RtAçâo OSARIMI Ão M.11lo,o,o Ão CI000ISAÃIA, GoilMo 2021-2024. A dó ouirma 

PIXV.0MID1'DAA. 

R.A0000MDDSAMM. do Poder Executivo MARIAIP4I 

TDABD £JUOEIIAOKI'XIRIIDEU 

SJPIMIDR JACKSD)N PEREIRA ALVOS 

R.pR...RAARA.M dos T,.NAID,A000.s dA EdAoAçMo. d. dD 

0411101 PATRICIA €00100105 LE,SNDIVA 

SopIRDDA RAISSA AIRES 

0111251 GABRIELA MONDES PEREIRA ANDRADE 

SAEIDSDR MARIA CLARA FERREIRA RODRIGUES 

Representantes do. Pau; de Alunos 

OIIIAI FÁTIMA SEII0100 

TAPIRDDE ELISANGELA ARAIIJO 

TDA1AS PATRICIA MATTOS 

OArJDR!o CAMILA INGRIT MACHADO 

RAPEMARIRIARAMA das Entidades CIVIs O69AA1AAdAM 

TRAIA GANIA MAMA DOU PAS000 

SAPIRD1M MARIA CRISTIANO NIE'1OW 

OVAIAS DOES TABALI0A 

0101001. ZILBETE RIZZO DA CRUZ 

- 

	

Art. 2 	Oslo DAEDRID MOIDA AlI ADAOI IDA dADA do 5113 PAbIIOAÇAD. DRAO4AI1AI 

DADR&2D21 EMA dqpo..çOos 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prataria Municipal 

MUNICÍPIO DO SAUDADO DO CUAÇU ESTADO DO PARARÁ 
AVIS000 LICITAÇÃO 

PROCESSO Na 06917022 
PREGÃO PRESONOAS. A'. 04112022 

Regido pela Ler A 9  10.520102 o Pela (E 0 R BOA/OS 
ORJETO: CXDIIDMDAÇRX de ADRRIAAA 5414 pIAItAÇRA d, MADAIÇO MI000,AI,lAdX RAIAS 0104,DAIIA da FAlIDA 
AAOIIDDAEI& OOlIfOIlT, Lei MAIACIDAI 1.AtR/2D21, OOIlfX , ITIM deAoIlçSo 00 01015 de I,IAIMIDA,A MD 

TIPO DE LIOTAÇ.DÕ: MENOR BRAÇO UNITARIO 
ABERTURA. 0:401/56/2022401406 RAIA 
INFORMAÇÕES W0004TE AO E0(tMJ Na 5001014013 do AdIRlolsIDAçaA - DIoDoSo de 110120005, 
10,014100 do P,010,tA,A MARI0pAI do Saudade do IAAÇA. MOIA 0,0, Voo, Me,soheDd 100- 1.000 
Saudade do IAAÇ1lPT.. 1010001,0 No. (546) 02161166 011 Dell III 
FDDP //o00 SAAdAd,AORAAEA DIgAM b/IoTa000 DSP 

Saudade do lglIaÇll IS. IV A, 10111111 

DM2101 TRONOS 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N°9712022. INEXIGIBIIII BADE 

N° 3012022 - PROCESSO NO 14012022 

PARTES Município de Pato Branco, CNPJ N° 76995 448/0001- 

54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.21 1.519- 

lO. OBJETO: Contratação de pesa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando á construção de mais três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e inovação VALOR 

TOTAL: R$ 8 700,00. Pato Branco. 13 de Maio de 2022 

Monique Fernanda Parada - Contratada Robson Cantu - Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ' 

76.995.448/000l-54, COfsTRATADO: RUBRA ALTO PEÇAS LTDA. 
CNPJ no  01.101.25110(W-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lohular 

4 destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 

dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, linipe,.a de mas e 

ginásios de espories e estradas do interior. em atendimento as 

necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 

7,900(0) DATA DA AUTORIZAÇÃO: IR de maio de 2022 Daniel 

Parcianello. Secretário de Fngcnharia e Obras. Robson Conto - Prefeito 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N° 00312022- 
PMM 

A Prefeitura Municipal de ManguelnTha, Estado do Paraná, através 

de sua comissão de Licitação, rm uso de suas atTbJlçÔes legais, 
torna 	público 	para 	CD5ÃBCimBTtO 	dos 	interessados, 	o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022 - 
PMM, 	lendo 	por objeto: 	seleção de 	empresas 	do ramo 	de 
construção civil a manifestarem interesse TX apresentação de 

proposta junto á Caixa Econômica Federal 00 Instituição fiTancelra 
autonzada 	pelo 	Banco 	Central 	do 	Brasil, 	adiante 	denominadas 

apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 

habitacionais no Município de 	Mangueinnha, 	Estado do 	Paraná, 

atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 

de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela 

Publicado TO jornal diário do sudoeste pagina 133 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo' Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO' WISE COMERCIO DE 	EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA CNPJ sob n o  09.007.23010001-57. 

OBJETO Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte 	técnico 	em 	hardware 	e 	software 	de 	4 	(quatro) 

servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 

Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 

Administração desta municipalidade. 

VALOR: 	R$ 16,800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de RS1 400,00 
(um mil e quatrocentos reaIs). 

DATA: 19 de Maio de 2022 
Mangueinnha 19 de Maio de 2022 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR 

CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 

LTDA, CNPJ sob n° 31.715.22110001-70. 
OBJETO Aquisição de materiais para a realização do curso de 

marcenaria SESI/SENAI. 

VALOR: 	Rã 7,965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 

reais) 

DATA: 19 de Maio de 2022 
Mangueinnha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5 0TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/202 18 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:RS 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05112022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA  
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/05/2022 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins i{N 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABJO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:A07DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N"020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900,389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041,032,719-06 8,907 764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222 969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.571439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: FD374224 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79EIB5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  114/2022 

PROTOCOLO N2  107/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 22.06.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente a contratação 

de empresa para a execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços de ensaios de 

Laboratório de Compactação de solos. Devem ser contemplados nos ensaios: Curva de 

densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R). Os locais a 

se executar os furos são em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra Verde, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao 

processo. 

,~ -è-n c, 9 -, LX,\ ' ' 
Iano Ribeiro 

tesidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

o 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Dispensa. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para a execução de 04 
(quatro) furos de sondagem e serviços de ensaios de Laboratório de compactação de 
solos. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

1) Termo de Abertura; 
2) Termo de Referência e Requisição de Necessidades 337/2022; 
3) Dotação orçamentária; 
4) Orçamentos e documentos comparativos de preços; 
5) Minuta do contrato; 
6) Documentos da comissão de licitação; 
7) Ofício solicitando análise jurídica; 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória 
da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

1. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 
ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação de empresa para a execução de 04 
(quatro) furos de sondagem e serviços de ensaios de Laboratório de compactação de 
solos. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração 
Pública exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da 
obrigatoriedade), o legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da 
seleção formal prevista na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como 
"dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao 
estabelecer a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos 
pela Administração, já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos 
especificados na legislação". 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232.8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame 
levará à melhor contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do 
negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao 
eficaz atendimento do interesse público naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de 
dispensa de licitação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por 
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 
processo administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 
comprovação da habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  
8.666/93). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos 
valores pagos pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os 
mesmos usualmente cobrados nos contratos em situação similar. 

H. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta constante nos autos 
e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
Co4gne1 V=Éugskinho de 2022. 

Tiago Ber meida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s1n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 1\1 2 31/2022  
PROCESSO LICITATÓRIO N2 112/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n2 8.666/93, de 21/06/1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL 	4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e 	23.06.2022 	 N 2  8.666/93: 	 112/2022 
Urbanismo 	 Artigo 24, Inciso 

S. OBJETO 

Contratação de empresa para a execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços de ensaios de Laboratório de Compactação 

de solos. Devem ser contemplados nos ensaios: Curva de densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte 

California (C.B.R). Os locais a se executar os furos são em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra Verde. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 

Termo de abertura; termo de referência; requisição; indicação contábil; orçamentos; mapa 	• INSTRUMENTO A EMITIR 

comparativo; documentos da empresa SANTOS & CIA LABORATÓRIO DE SOLOS E MISTURAS 	 (x) CONTRATO 

LTDA: contrato, CNPJ, federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista, certidão de registro CREA 	8. INFORMAÇÃO 
(pessoa jurídica e física), autenticidade dos documentos e demais. 	 COMPLEMENTAR 

Conforme contrato 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, Inciso 1 da Lei Federal 
n 2  8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e conforme justificativa apresentada no item 4 e 5 do termo de 

referência anexo ao processo. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Dentre os orçamentos apresentados, todos de empresas ME/EPP, coletados pelo servidor João Rodolfo Petzhold Ferri, após 

análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-se que a Empresa 

SANTOS & CIA LABORATÓRIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nt 20.000.417/0001-61, que apresentou a 

melhor oferta entre os orçamentos recebidos. 

Os itens disponibilizados pela empresa escolhida supracitada são compatíveis e não apresenta diferença que venha a influenciar 

na escolha, ficando esta vinculada à verificação do critério do menor preço, junto com toda a habilitação necessária. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar 

aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos 

padrões e limites praticados no mercado. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

óRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha Viária 466 2769 3.3.90.39.05 

08.002.26.782.0032.2.057 

13. DESCRIÇÃO 	 14. VALOR TOTAL R$ 	15. CONDIÇÕES DE 

SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO DE COMPACTAÇÃO DE SOLOS E 	 PAGAMENTO 

EXECUÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM. DEVEM SER CONTEMPLADOS NOS 1 	R$ 6.000,00 	1 Até o 10 2  dia útil do mês 

ENSAIOS: CURVA DE DENSIDADE MÁXIMA, UMIDADE ÓTIMA, EXPANSÃO E 	 subsequente 

ÍNDICE SUPORTE CALIFORNIA (C.B.R). 

16. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 
17. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

SANTOS & CIA LABORATORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, inscrita 	
30 dias, da nota de empenho e ordem de serviços 

no CNPJ sob o nt 20.000.417/0001-61 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 

DATA: 23.06.2022 	 OME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a li tação 

(X) CONCLUÍDO 	 ANDERSON 	 Assinado de forma digita; 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANQUE 
BARRE TQ:96731 109991 CANCELADO 	 BARRETO967311099 Oaos2022.06.241.34.36 

91 	 -0300 

DATA: 23.06.2022 
	

NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n2 31/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 9  112/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 0  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso 1, do art. 24 da Lei Federal n 2  

8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação da empresa SANTOS & CIA 

LABORA TORIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 2  20.000.417/0001-61 

para a execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços de ensaios de Laboratório de 

Compactação de solos. Devem ser contemplados nos ensaios: Curva de densidade máxima, 

umidade ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R). Os locais a se executar os furos 

são em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra Verde, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao processo. 

Valor total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Prazo de execução e entrega: 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2022. 

ANDE RSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:96731 1 Dados: 2022.06.24 

09991 	 11:34:48 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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4o1.4.801040220,101o400000.0,.190043o. ll,doo Sopolto 0.9110020. (CB.0). 0000,/o... 0d00400 
008,0$ 000 0111 $09100090 do .0204. 0o (49.90022 OOPOAO4$40 d1100I,OV$000. Volo, total. R$ 6.000,00. 
Pl000do000soçbo:30900, P,.00 4. 0941100, 1220.. Coloo'02 VOO., 23 0. $0120 .1. 2022. 00001.00 
00000.0.000.91009. 

24100.100- Coo,0.2o II' 1110$18- Too.d. 00 90,09052' 03)20 18 - 0.02001.090 00920/010 00 C,0009 
9/do.. CopU.Iod. SERVIOESTE SOLUÇÕES ~MENTAIS 110/0. CNPJ 12 03.332.34810001400. 
P'011o30'1000loH.2o.O00000.I0 por mos 12)do,,)110.00.00200,llo.40d,2022.2940.l..4,d. 
2023.002100/000000,000100,00011 000.0 lo INPC. acumulado 100100110$12 320$... 80.o.000 0011500 
000201002022.1.00041,100 2,17114 000922010 00000 0411001,190 0002$ 105,100,00,6.12.002.,', 
001.7,40, os 00,11040 1lboo,.100. Colo,l.I UIo,4o, 27 00 112010 do 2022. *1100101101 90240. 2001010, 

. C&rnare Municipal Ele VOOreStiOr'9S de Renascença 
1040.101/21314125200,0100 

000 2.00000$021000'224 0011 07 45 3,109115-19 ' /l000202010Io.l r.14521 

pia,  010IPO90PO IDO Ccc C$0 	 1 102' 05810000 : 0$o.ç : 121 

TEIC\lO DE RATIFICAÇÃO DE IT14EXIGIB1LIDAI)C 1)2 LICITAÇÃO  N - 

00212022 

A vista doo 01,00,2595 comidos no 9001001111 p0020000 do IoocxiibiIid.doi do 
L(CiIIÇAO o.°  00212022, considerando . j000ifloolisia opro.coloda e o P.o'oocr 
20,14(21. 05 quais opinam pela oonI0010ç800 direta. I050di001C Jnooigihi(idodo de 
Liooaç4o, food,,oeoIaoIo no capuz e (00)011 1 .1.' artigo 23 da lei 0666193. 
reconheço, R ATIFIC O. (01210 público o procedimento com amparo o. Lei 
0' 8.64693. em seu artigo 25. capo: e inciso 1, tendo por objeto 4100.01010900 do 

renovação de assinatura do Jornal de Beltrão, pelo prazo de 06 (seis) moo..: 

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO $A (Jornal de BeltrÃo) 

CNPJ: 99.420.188/0001-33 

RÃ 360,00 (lrozeoEoo o $001804. ro.Io) 

DOIIÇÃO Orçamentária: 3.3.90.39.00.0000 - 001100 Serviços de Terceiro. Pessoa 
Jurídica. 

Renascença (PR). 24 de junho .6, 2022. 

(211.MAR SCIIMIDT 

Poe02.le,,0, do Cã000ro. Municipal de %ero.dore. 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
,,---,----. 42041110100 1IUOCIE$TE----- am 	 6100000)0,1400,0.0111),

- , 	 00,110.22222' 011,220 $0000.900. 11311.1600.1049)0250.1000 

TERMO DI RkTIFDCAÇÃO DE DISPENSA DE LIC!TAÇIÃO 80. 01612022 

PROCI$8OADMIaooT0Iyo 8°. 7412022 

(900901221021.. S921110p0 901219114 M/4ol$lpol. 

Coo$ódp,2e4o o 222(0000940 pPIPoldot. p280 E$030011001,10 0.0,1091 o.Uooeo do IdIPIo 
0' 11312022. doOndo rOl 2310612022. rt(e22010 A 6,4.09.10. 22 deto990 
0900l001IOPiO 110 2,0112001 «0.03610 0000eoo(m (1022). ",iO Ol000OI4$4r do 2.101*110 
021b,01000 020500221111, do 009.0(09900 0cÕP1odo, 00 oficIo n' 295122/02,10 do 
Orcppldco HsoAlp,j de F.doo,4191l. 02/28110 P E09025P. 0045040 PIO 22/09/2022. 
Io'o.ndo o,o. 110010 0 )qo/40dp de 013, r1Ile2000i400Ilo 012,009 4015 9001'PIOPjOI'ldlOO O' 
(57/2022 4.1.4o de 2410512022. 1001 1,100 no olilgo 34. .090.0 II, do 14. o'. 
0.1026193, de 21/06/ 2993, 8*03900.0 o 0050111*940 210 P111p91100 dono11lnool11 
0*12.00*1 DI 0005292822 4.18006 ' MI, pa.... )osOdOp. 4. 40.80, p,to.d*. 
0.0.01050 00 C0IPJ .90 00 20.296.040/0001.07, 4050040. 110 22040 0.11)0 0.0,14 020(0/o 
P10040. 0.' 355. 0.1,10 vil. I.o,1..14oc110 .200.10.010 1(4 7211122.1 . 42,1. (101(0/02012221,1119 
p12950002 Ilt 02110.11.0 de 1 11114991, 5/00,11/. II CooOoO.çlo do empoo,. 14$.ndo o 
00.510910 O, ~viços 4. 0.00900050 144/041(00 (ool$eto da alegria ( com 
C0p90I200d p090 90 (01100110) pus.9.11o$, 00111 010001(000 habilitado o 03 
pOIS 00090(10 , destinado o. 01(5140402 3105100. 02 00661001110 do m000lolpio O. 
04,100020420, para 00 datas 4. 27 o 28 4. (91101 do 2022. p,: 200)112 1/11.21 dl 03 
15.000,00(qin.o 0111 oP./,). 

oP501TOVOCATEVA1 A C'o 0101105 8914)0 093,00 023$20 processo 9 IIISJOI000PC) 4r 
(l0020$u 009 d,'emr9nolo do disposto 00 $1154919 24 iOOCluO II. do 1,1 o. 
8.94946193, coo(oo-nl, pepopo. o 9120022(204.11190. 

P.bI.qoc- 

CIeoel4.odl,. 24 de junho 4. 2022. 

LON 

/ 1 1  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM SUCESSO DO SUL - pp, 

HOMOLOGAÇÃO i AIUJrDIE'AÇ,to 
oo.00o •191'1R6.,c 0020,2/0012 -00000ooO.ps,5o. , '00/0022 '021210000041011.192000/0020 

00 001.00 . 6010 00110 210 02010, p010 . 00041220010 00 20900011.20 0004000 0, 04$00 	 00210000 
001.0100, 1921020 0/0100004, 0002.go0oo o .1010000 000100510 ¶001000 001o'0100 000000'000o 102 
00504 t0995909 00' 0000 P002120 2.0.020520 0021.o 0110 000 *00001.22202 o 100 040010 O l.o0 0. 

-Presa NAOSUL COMERCIO é TRANSPORTEI LTDA - Me, cem, o C8P2 No 07.405.76110001-16. conte nine  

COMPIUMINT 	 L, 	 DENSIDADE DE MASM 
500192.522 

1 
~lu 	 ITA0GA, 	- 	ESPESSURA 	DE 

011 M~ 

APARENIM A 	S. DE UNIO4DE (PAR. 15) 	SERRADA ~'00 

to  Ç~19 	].um, DENSIDADE De KAS" C,) :  

1U0M2  "`sues 	ESPESSA" DE  

M^-EKM 41"N OCNSI~ De 

COMPou,RNTO, 	

De-Se-De De 	ASSA  I,): 
UNIPORME 

à rr~ 14m00 1^00 

_RENTE A Issir  cie 
~NADE  M0, 15), ~RAIX 

UNIFORiME 
UMD 3110,00 

APARENTE A IS% DE URIDADE ski, 15), SERRADA ul 1 irailas 1.utasAe 1.905A0 

UNAMME 1 1  

COMPIUMENTO 5"044. 	DENSIDADE 	De NASSA 	M: U.M. 2.103M 4.2^00 

lo 
(1200 	 010010 	 00.02000 	 $0 	 100/150 	 /112: 

	

AP.RE.TE A 15% DE UNIDADE (RAP. 	 ), SERRADA 
UNIFORME 

UNTO .  

1 

00 IrAtis. 00,60 10000 

DE  

21 COMPRIMEM 1,~ DENSIDADE DE MASSA 11), 

DENSIDADE 	DE 	 's` 	1,1  UNIU. 1 rIMAL,  1`9.311 1^39 

UNIFORME 

05 
00512L00111 	 OIII0008E00 	 MASSA 	 (1): 

UNIFORM 
9 1204.0 400.70 1-271,25 

25  COMPRIMENTO 2.50^ 	DENSIDADE 	DE 	MASSA í* 

00 COMPRIMENTO 	7.00^ =: 190090 	 - 	 000059412* 	 DO 	 00000010, 

.., 3900, 02,000011 

- 
2, 

COMPRIMENTO I,WM. 	DENS:DAW DE MASSA (r): 

901)10000 

W~ 134.05 1~0 

- 

! ~IRA 	 TTAUBA 	

, 	
DO 	 005009  C~~ ''o' 	D011S'D2'00 00 0001.0 9 -  

UNIO. 8 
,. 

1' 
 10240 010,029 0390,00 

De 
 UMIDADE (RAP. 15).  SeRw. 

UNfIMe 

3! COMPRIMENTO X~ . DENSIDADE De MASSA t , ~ UNID. 63 [Tas~GA 69,25 ia,75 

1 01 
COM PRIMENTO 3,30 14, 

° 	
L0 4; 121^1 447,U  

pref.4. ~Pai 

MUNIC4PIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 20  45/3022 

O MOI/O/piO de Bom Sucesso 00 Sul - PR. 2011001/Co 902 1.0110018 O P60910 Pm,ncI.l 
no 4512022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado a Contr000çlo do sel'v)ços 

de dtsroofllogeol, )irnpooa 0 01982/011910 dos eobnilos 502,20noO e Prestação Ce Se.ç0s 

de o2',iob,leltaçdo 10101120, i11121Ui12110 O iSStOlAÇJO elv pinheiros de: festão, 20524100, 

cordões de ledo, bolos, flo res, e demais 0e11S de decoração; Prestação de 50051Ç0$ p$F0 

deooroç00 de bola. 0,001, 1; Colocação de mangueiras 01 peÇos/esIruto11a de (80210 do 

(12$ OflJ05 92(1,105, pinheiros, o, outras 0serem .62121,1005 pelo comissão de lo(a); 

0eC0Oç$0 interna e eolemo do casinha 00 Papai 200€), 1110.101000 O colocação de cordões 

da 12115, cascatas , 2002110992 dos 21  sSe/.22Sec olocaçUo da pecas natal i nas  Prestação  do 

Sel'OIÇOS 58110 OiSO"bOIÇOB do plIhel105 1 Olmo/O 92995 de omamenloçÕo nas 210915 

pjb)01aS. 1)0 Porque dos 02(05, 1)0 0(500 do Luz, poço municipal e 420202$ 1090.125 4041 O 

Comissão O$gal1l00000 021129, 02110900 descrito 00 'Oem'O de Rebe,'êrlolo 001500900 do 

Anexo 1 deste 90,001. 5,0.30 da recebimento 21abertura das p10900100. dia 

0210712022, à. 0910021.10, 110 521121 da P,eIeiOA,0, Rua Cândido Moldo, no 290. Edital 
d,spOlioCl para 0001,1 000noslte 100111,b.501.pr.9o2.br  ou 504,0,1,11 polo e'mol: 

I/CI5010115ISO5SOI.pr.900.S11. II101T111OCO-eS: (46) 3234-1135. 

San' Sucesso do 50), 20 de junho de 2022. 

MONIC1PIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
ERRATA REFERENTE AO TERMO ADITIVO 191 OU AO CONTRATO 91 0212019 DECORRENTE 

00 PREGÃO PRESENCIAL 913402019 
Na 0019521 2' 0150 pA911O 04 de 20 o 29 do 01040 do 2022, 0,110 50 II ',..tlIOl,ldOdO 90,0 $l0 

,dIlommllO O 500011, 00 0$ 131.592.00.'. 0010-00: ',.,loIOIlZOvdO 21010 0010 02:109.2.)00500121040 

OS 14.592.00: Co,000I ViSto, 21 do 1u0410 do 2022. 00020,02 M0O.gIIO Oo,iolo, P.0901U 
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Contratado(a): Pedro Bertuol de Meio 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário 
n°. 027/2022. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 08 (Oito) de junho 
de 2022. 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:5C4865AE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 08/2022 

O Município de Coronel Vivida torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 29 de juilho do ano de 2022, na Praça Angelo 
Mezzomo n° s/n - Centro em Coronel Vivida , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 	
1 Quantidade 	e 	unidade de' Prazo 	de 	execução 
1 medida (dias) 

I Acesso 	Secundário 	ao Pavimentação 	
cml 2077,99 m' 90 Município CBUQ 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  / 
licitacaocoronelvividagmail.com . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 24 de junho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:6C8061 AS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 09/2022 
O Município de Coronel Vivida torna público que fará realizar, às 
14:00 horas do dia 29 de julho do ano de 2022, na Praça Angelo 
Mezzomo n° s/n - Centro em Coronel Vivida , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto 1 Objeto 
Quantidade 	e 	unidade 	dei  Prazo 	de 	execução 
medida (dias) 

Loteamento 	

soII 
Pavimentação 	de 	vias 

2 161,48 1120 Nascente urbanas 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  / 
licitacaocoronelvivida®gmail.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados - Telefone (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 24 de junho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:2856D849 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES Ç% ' 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 	 --•. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 55/2022 - Concorrência Pública n° 
02/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: J&D 
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ n.° 
38.032.210/0001-34. Fica alterado o Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Quarta do Contrato, passando para Pagamento em uma única parcela, 
à vista, para vencimento em 30 de junho de 2022. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:BC468479 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO, RESUMO DE CONTRATO, 

ADITIVO E ERRATA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 30/2022 
Processo Licitatório n° 110/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso XIII, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação de entidade para realização de cursos de aprendizagem 
qualificação para adolescentes, visando atender a deliberação do 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, quanto 
ao fortalecimento de programas de qualificação profissional para 
adolescentes, com cursos de Programador de Sistemas, 
Aperfeiçoamento em Informática, UPCYCLING - Customização de 
Moda e Técnicas de Vendas. CONTRATADA: SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°03.776.284/0012-53. Valor total: R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais). Prazo de execução: 12 (doze) 
meses. 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N°31/2022 
Processo Licitatório n° 112/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso 1, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação da empresa SANTOS & CIA LABORA TORIO DE SOLOS 
E MISTURAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.000.417/0001-61 
para a execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços de ensaios 
de Laboratório de Compactação de solos. Devem ser contemplados 
nos ensaios: Curva de densidade máxima, umidade ótima, expansão e 
índice Suporte California (C.B.R). Os locais a se executar os furos são 
em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra Verde, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência em anexo ao processo. Valor total: R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais). Prazo de execução e entrega: 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 89/2022 - Dispensa de Licitação n° 31/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SANTOS & 
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